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POrtaria N.° 4351/2013-MP/PGJ
O PrOCUraDOr-GeraL De JUStiça, usando de suas 
atribuições legais,
CONSiDeraNDO o disposto no art. 10, IX, alínea “f” da 
lei Federal n° 8.625/1993 e art. 18, IX, alínea “f” da lei 
Complementar n° 057/2006;
CONSiDeraNDO os termos do art. 5º, da Resolução nº 
028/2012-CPJ, de 3 de outubro de 2012;
CONSiDeraNDO o teor do Ofício n° 097/2013/CPJCRIM, de 
28/6/2013, protocolizado sob o nº 25523/2013, em 28/6/2013,
r e S O L V e:
i - DeSiGNar a Drª. aNa tereZa DO SOCOrrO Da SiLVa 
aBUCater, 10º Procurador de Justiça Criminal, para, sem 
prejuízo de suas atribuições, responder pelo expediente do 1º 
Procurador de Justiça Criminal, durante o afastamento do Dr. 
ClÁUDIO BEZERRA DE MElO, no período de 15 a 30/7/2013.
ii - DeSiGNar a Drª. aNa tereZa DO SOCOrrO Da SiLVa 
aBUCater, 10º Procurador de Justiça Criminal, para, sem 
prejuízo de suas atribuições, responder pelo expediente do 11º 
Procurador de Justiça Criminal, durante o afastamento do Dr. 
MIGUEl RIBEIRO BAÍA, no período de 8 a 22/7/2013.
iii - DeSiGNar a Drª. aNa tereZa DO SOCOrrO Da 
SiLVa aBUCater, 10º Procurador de Justiça Criminal, para, 
sem prejuízo de suas atribuições, responder pelo expediente 
do 16º Procurador de Justiça Criminal, durante o afastamento 
da Drª. MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVAlHO MENDO, no 
período de 8/7 a 6/8/2013.
iV - DeSiGNar o Dr. aLMeriNDO JOSÉ CarDOSO LeitÃO, 
8º Procurador de Justiça Criminal, para, sem prejuízo de suas 
atribuições, responder pelo expediente do 7º Procurador de 
Justiça Criminal, durante o afastamento do Dr. ADÉlIO MENDES 
DOS SANTOS, no período de 23/7 a 21/8/2013.
V - DeSiGNar o Dr. aLMeriNDO JOSÉ CarDOSO LeitÃO, 
8º Procurador de Justiça Criminal, para, sem prejuízo de suas 
atribuições, responder pelo expediente do 11º Procurador de 
Justiça Criminal, durante o afastamento do Dr. MIGUEl RIBEIRO 
BAÍA, no período de 1º a 7/7/2013 e de 23/7 a 21/8/2013.
Vi - DeSiGNar o Dr. CLÁUDiO BeZerra De MeLO, 1º 
Procurador de Justiça Criminal, para, sem prejuízo de suas 
atribuições, responder pelo expediente do 6º Procurador de 
Justiça Criminal, durante o afastamento do Dr. MARCOS ANTONIO 
FERREIRA DAS NEVES, no período de 1º a 14/7/2013.
Vii - DeSiGNar o Dr. CLÁUDiO BeZerra De MeLO, 1º 
Procurador de Justiça Criminal, para, sem prejuízo de suas 
atribuições, responder pelo expediente do 14º Procurador de 
Justiça Criminal, durante o afastamento da Drª. MARIA CÉlIA 
FIlOCREÃO GONÇAlVES, no período de 3 a 14/7/2013.
Viii - DeSiGNar o Dr. HeZeDeQUiaS MeSQUita Da 
COSta, 12º Procurador de Justiça Criminal, para, sem prejuízo 
de suas atribuições, responder pelo expediente do 3º Procurador 

de Justiça Criminal, durante o afastamento do Dr. GERAlDO DE 
MENDONÇA ROCHA, no período de 1º a 30/7/2013.
iX - DeSiGNar o Dr. HeZeDeQUiaS MeSQUita Da COSta, 
12º Procurador de Justiça Criminal, para, sem prejuízo de suas 
atribuições, responder pelo expediente do 8º Procurador de 
Justiça Criminal, durante o afastamento do Dr. AlMERINDO JOSÉ 
CARDOSO lEITÃO, no período de 8 a 22/7/2013.
X - DeSiGNar o Dr. HeZeDeQUiaS MeSQUita Da COSta, 
12º Procurador de Justiça Criminal, para, sem prejuízo de suas 
atribuições, responder pelo expediente do 15º Procurador 
de Justiça Criminal, durante o afastamento da Drª. CÂNDIDA 
DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO, no período de 1º a 
30/7/2013.
Xi - DeSiGNar a Drª. Maria DO SOCOrrO MartiNS 
CarVaLHO MeNDO, 16º Procurador de Justiça Criminal, para, 
sem prejuízo de suas atribuições, responder pelo expediente do 
2º Procurador de Justiça Criminal, durante o afastamento do Dr. 
lUIZ CESAR TAVARES BIBAS, no período de 3 a 7/7/2013.
Xii - DeSiGNar a Drª. Maria DO SOCOrrO MartiNS 
CarVaLHO MeNDO, 16º Procurador de Justiça Criminal, para, 
sem prejuízo de suas atribuições, responder pelo expediente 
do 4º Procurador de Justiça Criminal, durante o afastamento 
do Dr. FRANCISCO BARBOSA DE OlIVEIRA, no período de 3 a 
7/7/2013.
Xiii - DeSiGNar o Dr. riCarDO aLBUQUerQUe Da SiLVa, 
9º Procurador de Justiça Criminal, para, sem prejuízo de suas 
atribuições, responder pelo expediente do 5º Procurador de 
Justiça Criminal, durante o afastamento da Drª. DUlCElINDA 
lOBATO PANTOJA, no período de 4/7 a 2/8/2013.
XiV - DeSiGNar o Dr. riCarDO aLBUQUerQUe Da SiLVa, 
9º Procurador de Justiça Criminal, para, sem prejuízo de suas 
atribuições, responder pelo expediente do 6º Procurador de 
Justiça Criminal, durante o afastamento do Dr. MARCOS ANTONIO 
FERREIRA DAS NEVES, no período de 15 a 30/7/2013.
XV - DeSiGNar o Dr. riCarDO aLBUQUerQUe Da SiLVa, 
9º Procurador de Justiça Criminal, para, sem prejuízo de suas 
atribuições, responder pelo expediente do 14º Procurador de 
Justiça Criminal, durante o afastamento da Drª. MARIA CÉlIA 
FIlOCREÃO GONÇAlVES, no período de 15/7 a 1º/8/2013.
XVi - DeSiGNar a Drª. UBiraGiLDa SiLVa PiMeNteL, 
13º Procurador de Justiça Criminal, para, sem prejuízo de 
suas atribuições, responder pelo expediente do 2º Procurador 
de Justiça Criminal, durante o afastamento do Dr. lUIZ CESAR 
TAVARES BIBAS, no período de 8/7 a 1º/8/2013.
XVii - DeSiGNar a Drª. UBiraGiLDa SiLVa PiMeNteL, 
13º Procurador de Justiça Criminal, para, sem prejuízo de 
suas atribuições, responder pelo expediente do 4º Procurador 
de Justiça Criminal, durante o afastamento do Dr. FRANCISCO 
BARBOSA DE OlIVEIRA, no período de 8 a 30/7/2013.
XViii - DeSiGNar a Drª. UBiraGiLDa SiLVa PiMeNteL, 
13º Procurador de Justiça Criminal, para, sem prejuízo de suas 
atribuições, responder pelo expediente do 7º Procurador de 
Justiça Criminal, durante o afastamento do Dr. ADÉlIO MENDES 
DOS SANTOS, no período de 7 a 22/7/2013.
PUBlIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAl DE JUSTIÇA, Belém, 17 de 
julho de 2013.

MarCOS aNtONiO ferreira DaS NeVeS
Procurador-Geral de Justiça

POrtaria N° 4404/2013-MP/PGJ
O PrOCUraDOr-GeraL De JUStiça, usando de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 10, inciso 
IX, alínea f, da lei Federal nº 8.625/1993 (lei Orgânica Nacional 
do Ministério Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará),
R E S O l V E:
reVOGar, a contar do dia 1º/7/2013, a designação do 
Promotor de Justiça JÚLiO CeSar SOUSa COSta para 
exercer as atribuições do cargo da Promotoria de Justiça de São 
Domingos do Araguaia, contida na Portaria nº 3570/2013-MP/
PGJ, de 13/6/2013.
PUBlIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAl DE JUSTIÇA, Belém, 18 de 
julho de 2013.

MarCOS aNtONiO ferreira DaS NeVeS
Procurador-Geral de Justiça

POrtaria N° 4441/2013-MP/PGJ
O PrOCUraDOr-GeraL De JUStiça, usando de suas 
atribuições legais,
CONSiDeraNDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
lei Federal nº 8.625/1993 (lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSiDeraNDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do Pólo Nordeste I,
r e S O L V e:
DeSiGNar a Promotora de Justiça aNette MaCeDO aLeGria 
para, até 7/8/2013, exercer o cargo de Promotor de Justiça 
de Vigia de Nazaré e São Caetano de Odivelas, a contar de 
8/7/2013, sem prejuízo de suas atribuições originárias.
PUBlIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAl DE JUSTIÇA, Belém, 19 de 
julho de 2013.

MarCOS aNtONiO ferreira DaS NeVeS
Procurador-Geral de Justiça

POrtaria N° 4442/2013-MP/PGJ
O PrOCUraDOr-GeraL De JUStiça, usando de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 18, inciso 
IX, alíneas f e h, da lei Complementar nº 057, de 06 de julho 
de 2006 (lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará),
r e S O L V e:
DeSiGNar a Promotora de Justiça aNette MaCeDO aLeGria 
para, até 7/8/2013, exercer a função eleitoral perante a 8ª 
Zona Eleitoral, a contar de 8/7/2013.
PUBlIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAl DE JUSTIÇA, Belém, 19 de 
julho de 2013.

MarCOS aNtONiO ferreira DaS NeVeS
Procurador-Geral de Justiça

POrtaria N° 4444/2013-MP/PGJ
O PrOCUraDOr-GeraL De JUStiça, usando de suas 
atribuições legais,
CONSiDeraNDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
lei Federal nº 8.625/1993 (lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSiDeraNDO a licença da Promotora de Justiça Juliana Dias 
Ferreira de Pinho Palmeira;
CONSiDeraNDO que a designação de Promotor de Justiça 


